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Bancada do PPS

REQUERIMENTO

Protocolo
Campo Mourâo, iH/.A5JaÍ2-Hor3SiL:iJi.

PROTOCOLISTA

FAVOPJ»^ VEL A TRAMÍTAÇ AO

X

PRESIDENTE

Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br
do dia 08/05/2010 - "Ação social - Dia destes, observamos um senhor de idade que
dorme pelas calçadas de nossa cidade, era frio muito frio mesmo, já passava das 23h,
este senhor usava como colchão pedaços de papelão, encolhido dormia na rua Mato
Grosso, quase esquina com a avenida Manoel Mendes.

Secretaria de Ação Social, entrar em ação para justificaro salário recebido.
Pago com nosso dinheiro de imposto e tudo mais, vamos viver uma cidade mais
humana. Será que vai ter a seguinte manchete: "Em Campo Mourão. Homem morre por
hiportemia"?

Lembre-se o inverno está chegando, é bom pensar um pouco mais nos
menos favorecidos e colocar um veículo para recolher esses irmãos. Isso faz parte de
uma ação social ou não?".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Quais as ações que o Município de Campo Mourão está tomando em relação aos

mendigos e andarilhos que perambulam nas vias do nosso Município, em especial a

Secretaria de Ação Social?

• Eles são recolhidos? De que forma?

• Esse recolhimento é de responsabilidade do Município de Campo Mourão? Quem ^
são os responsáveis?

UNANIMIDADE maioria!
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